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OF/CM/Nº   67/2022  .   

Exmº. Sr.
VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal
Prefeitura de Cachoeiro de Itapemirim

Senhor Prefeito,

Encaminhamos a Vossa. Exª., para as providências cabíveis, o
Autógrafo de  Lei  Nº 58/2022 (Projeto  de  Lei  nº  21/2022
Executivo), que “ALTERA A LEI Nº 4.797, DE 14 DE JULHO DE 1999, QUE DISPÕE
SOBRE A POLÍTICA MUNICIPAL DE SANEAMENTO, ATUALIZA O PLANO MUNICIPAL DE ÁGUA
E  ESGOTO  E  INSTITUI  O  PLANO MUNICIPAL  DE  GESTÃO  INTEGRADA  DE RESÍDUOS
SÓLIDOS, AUTORIZA A CRIAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO E DÁ

OUTRAS  PROVIDÊNCIAS.”, de  autoria  do  Poder  Executivo Municipal,
aprovado pelo  Plenário  deste  Poder  Legislativo na  Sessão
ordinária do dia, informamos que o referido Autógrafo Apresenta
as seguintes Emendas Modificativas:

• Emenda Modificativa ao artigo 3º, §2º;

• Emenda Modificativa ao artigo 4º, §2º;

• Emenda Modificativa ao artigo 5º, que altera o artigo 111,
§2º, inciso I da lei 4.797/1999;

• Emenda Modificativa ao artigo 5º, que altera o artigo 130,
inciso III da lei 4.797/1999;

• Emenda Modificativa ao 9º;

• Emenda Modificativa ao 8º;
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• Emenda  Modificativa  ao  artigo  3º,  bem  como  o  seu  §1º,
inciso I e II, o artigo 5º, que altera o artigo 110, inciso
II e VIII; artigo 111, §1º e §2º, I e IV; artigo 124, §1º,
IV, V, VI, VII, VIII, §3º; artigo 125, X, §4º e §6º; artigo
130 inciso II e X da lei 4.797/1999’ e por fim o artigo 6º.

Sendo o que se apresenta no momento, colocamo-nos ao dispor
para o que se fizer necessário.

Atenciosamente,

BRÁS ZAGOTTO

Vereador-Presidente 
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